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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná



	Convocação 01/2011
	Cambé, 04 de Julho de 2011.


Excelentíssimo Senhor Presidente

Câmara Municipal de Cambé

Considerando que na resposta ao pedido de informação nº 359/2011, de autoria dos vereadores Cecílio Araújo Pereira e Conrado Angelo Scheller, por meio do  Ofício nº 222/2011-GP de 03 de junho de 2011 o Prefeito Municipal relata:

a) Que as declarações prestadas no ofício resposta são feitas segundo informações da Secretaria Municipal de Administração;

b) Que o servidor Amauri Cesar Maximiano encontra-se cedido desde 15 de julho de 2010, com ônus para o Governo do Estado por meio de ressarcimento; e

c) Que o ressarcimento dos vencimentos do servidor Amauri Cesar Maximiano para municipalidade ainda não foi pago pelo Governo Estado do Paraná e que os valores somados até abril de 2011, perfaz um montante de R$ 66.406,54 (sessenta e seis mil, quatrocentos e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

Considerando que a Lei Municipal nº 2.366 de 13 julho de 2010 autoriza a ceder o servidor Amauri Cesar Maximiano para a Secretaria de Estado da Saúde e que no ofício resposta ao pedido de informação nº 359/2011 não tem clareza em qual setor da Administração Estadual a partir de janeiro de 2011 ele desempenha suas atividades.

Considerando que não temos ciência do termo de convênio para a cessão de servidor público municipal, lavrado entre o Governo Estado do Paraná e Prefeitura Municipal de Cambé.

Considerando que os ofícios da Municipalidade e os protocolos anexados ofício resposta ao pedido de informação nº 359/2011, solicitando o ressarcimento dos vencimentos do servidor Amauri Cesar Maximiano e o Sistema Integral do Protocolo Geral do Estado do Paraná no site www.pr.gov.br, temos:

	Competências
	Nº do Ofício
	SID
	Protocolado em 

	Julho/2010
	641 – RH de 2010
	10.728.053-7
	10/12/10

	Agosto/2010
	642 – RH de 2010
	10.728.054-5
	10/12/10

	Setembro/2010
	643 – RH de 2010
	10.728.055-3
	10/12/10

	Outubro/2010
	644 – RH de 2010
	10.728.056-1
	10/12/10

	Novembro/2010
	645 – RH de 2010
	10.728.052-9
	10/12/10

	Dezembro/2010
	648 – RH de 2010
	10.728.501-6
	29/12/10

	13º/2010
	649 – RH de 2010
	10.728.500-8
	29/12/10

	Janeiro/2011
	173 – 2011
	
	

	Fevereiro/2011
	174 – 2011
	
	

	Março/2011
	175 – 2011
	
	

	Abril/2011
	176 – 2011
	
	




Os Vereadores que este subscrevem, no exercício de suas atribuições legais, nos termos do artigo 179 do Regimento Interno, ouvido o Plenário, solicitam Vossa Excelência a convocação do senhor Eduardo Roberto Pavinato, Secretário Municipal de Administração de Cambé, para prestar esclarecimentos acerca das indagações que seguem:

1. Foi pactuado com a Secretaria Estadual de Saúde do Paraná termo de cessão do servidor Amauri Cesar Maximiano, com ônus para o Governo do Estado por meio de ressarcimento? Caso positivo apresentar o termo de cessão.

2. Este mês de julho faz um ano da cessão do servidor Amauri Cesar Maximiano. Além dos procedimentos já tomados por esta municipalidade, ofícios encaminhados ao Governo Estado, quais os mecanismos que o Executivo Municipal tem para receber o ressarcimento pactuado? Por que ainda não  foram acionados?

3. O servidor Amauri Cesar Maximiano ainda desempenha suas atividades na Secretaria Estadual de Saúde do Paraná? 

4. Por que os ofícios 641RH (julho/10), 642RH (agosto/10), 643RH (setembro/10), 644RH (outubro/10) e 645RH (novembro/10) solicitando o ressarcimento dos vencimentos mensais do servidor Amauri Cesar Maximiano foram todos protocolado no dia 10/12/2010? 

5. Quais são os números dos Protocolos Integrados dos ofícios 173 (janeiro/11), 174 (fevereiro/11), 175 (março/11) e 176 (abril/11) junto ao Governo Estadual?

6. Existe mais algum servidor municipal cedido ou que foi cedido ao Governo Estadual, sem ônus para município, que o ressarcimento dos vencimentos não foram feitos até presente momento?

Sendo o que era para o momento.

Respeitosamente.

Cecílio Araújo Pereira
Conrado Ângelo Scheller

Mario Som

Paulo Tardiolle
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